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INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
RESULTADO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 

O Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR, torna público o resultado do 
Pregão Eletrônico acima referenciado, o qual tem por objeto a “Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços continuados de limpeza e 
conservação em todas as unidades do Tecpar, com fornecimento de material 
de limpeza e conservação e equipamentos, pelo prazo de execução por até 24 
meses e vigência por até 27 meses, prorrogáveis por até 60 meses nos termos 
do RILC”. Empresa: Licnes Serviços Ltda - Lote Único: R$ 5.382.130,00. 
Melhores informações através do site www.licitacoes-e.com.br.   
Curitiba, 23 de maio de 2024.         Pregoeiro 

 55865/2024

Serviço Social Autônomo

PARANAEDUCAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2024 
CONTRATANTE: Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO.  
CONTRATADA: CRIARMAIS DESIGN LTDA. 
PROTOCOLO: 22.135.293-9. 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de plotagem e digitalização, sob demanda, de 
pranchas de engenharia e arquitetura, em diversos formatos, para atender 
as necessidades da Coordenação de Projetos da FUNDEPAR. 
VALOR DA ARP: até R$ 23.991,60 (vinte e três mil e novecentos e 
noventa e um reais e sessenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2024. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
55336/2024

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PE 06/2024-PREDUC 
PROTOCOLOS: 21.476.706-6 / 21.251.508-6 / 21.251.597-3 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de materiais diversos, 
EPI´s, ferramentas e equipamentos para o Programa Mãos Amigas, que 
consiste na execução de serviços de manutenção, conservação e reparos 
das unidades escolares da rede estadual de ensino e de imóveis do 
patrimônio público do Estado do Paraná.  por um período de 12 (doze) 
meses. HOMOLOGO este processo licitatório a empresa AGOS B2G 
COMERCIAL E SERVIÇOS EM LICITAÇÕES LTDA – CNPJ 
34.346.979/0001-76 para o lote 1, AUTORIZANDO a formalização de 
ATA de Registro de Preços, objetivando as aquisições futuras para o 
respectivo lote. Ressalta-se revogação dos lotes 2 e 3 do referido 
processo, para adequações e posterior instauração de novo processo 
licitatório. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 

 
 

55661/2024

Sociedades de Economia Mista

CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2023 

PROTOCOLO: 20.139.115-6 
PREGÃO ELETRÔNICO: 007/2023 
OBJETO: Acrescer 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor relativo à 
prestação de serviços técnicos de consultoria, projetos arquitetônicos e 
complementares. 
CONTRATADA: AUEN ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 
VALOR: R$ 15.345,00 (quinze mil trezentos e quarenta e cinco reais). 
 

Eder Eduardo Bublitz – Diretor-Presidente 
 
 

 

 

55844/2024

CELEPAR

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – CELEPAR

CNPJ: 76.545.011/0001-19

SUMÁRIO - ATA DA 61ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 98ª
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. LOCAL: Videoconferência. 2. DATA E HORÁRIO: 26/04/24 - 09h00
3. CONVOCAÇÃO: Publicada nos dias 16, 17 e 18/04/24 no DIOE e no
Jornal Web Portal Paraná, e via Ofício CA - 001/2024 de 18/04/24.  4.
MESA DIRIGENTE:  Caio Cesar Zerbato, Representante do Estado do
Paraná e André Gustavo Souza Garbosa, diretor-presidente da Celepar.
5.  DELIBERAÇÕES:  Item 1.  Aprovado o conjunto  completo  das  de-
monstrações contábeis do exercício 2023. Item 2. Aprovada a destina-
ção  do  lucro  líquido  apurado  no  exercício  de  2023,  no  valor  de R$
84.462.649,93 (oitenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e dois
mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos), sen-
do que 5% do lucro líquido do exercício são destinados à Reserva Legal
e 25% do valor restante é destinado para pagamento de dividendos aos
acionistas. O saldo remanescente é destinado à Reserva Especial de
Lucros. Item 3. Aprovada a proposta de distribuição de Juros sobre Ca-
pital Próprio (JCP) e dividendos obrigatórios, de pagar integralmente aos
acionistas o valor de R$ 20.059.879,36 (vinte milhões, cinquenta e nove
mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos). 98ª AS-
SEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Item 1. aprovada a proposta
de cancelamento de 2.091.409 ações ordinárias mantidas em tesouraria
após serem adquiridas da Redecard Instituição de Pagamento S/A, man-
tido o mesmo Capital Social. A participação acionária do Estado do Pa-
raná crescerá para 96,251119%. Item 2. Aprovado aumento do Capital
Social para R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais),
composto por 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões) de ações or-
dinárias.  Item 3.  Aprovada a alteração do art. 5º do Estatuto Social da
Celepar, que passa a ter a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social é
de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), corres-
pondente a 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões) de ações ordi-
nárias, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) por ação.”. Item 4. Apro-
vada a remuneração global dos Administradores, do Conselho Fiscal e
dos comitês de Indicação e Avaliação e de Auditoria Estatutário da com-
panhia, no valor global de R$ 4.850.673,69 (quatro milhões, oitocentos e
cinquenta mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e nove centa-
vos), para o período de maio de 2024 a abril de 2025.  Item 5. Ratifica-
ção  da  aprovação  na  97ª  Assembleia  Geral  Extraordinária,  de
27/10/2023, da alteração do parágrafo 3°, do ART. 4º, do Estatuto Social
da Celepar, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 4º - A sociedade
terá por objeto social: (…) § 3º - para a consecução do objeto social e
observada a sua área de atuação, a companhia poderá abrir, instalar,
manter, transferir ou extinguir filiais, dependências, escritórios, represen-
tações, subsidiárias ou quaisquer outros estabelecimentos, em qualquer
parte do território nacional ou do estrangeiro, ou, ainda, designar repre-
sentantes, respeitadas as disposições legais e regulamentares.” Partici-
pantes: Caio Cesar Zerbato - representante do Governo Estado do Pa-
raná; Ricardo Garcia Gonçalves - representante da Sanepar; Jonny Ma-
galhães Stica - representante do Fundo de Desenvolvimento Econômico;
Walter  Hiroshi  Yokoyama -  Representante  do Instituto  de Desenvolvi-
mento Rural do Paraná-IAPAR-EMATER; Adelmaris Martins Marques -
representante da Funcel. O texto integral da ATA da 61ª AGO e 98ª AGE
da  Celepar  foi  registrado  na  Junta  Comercial  do  Paraná  sob  nº
20243427425 em 21/05/2024.

André Gustavo Souza Garbosa
Diretor-Presidente da Celepar

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – CELEPAR

CNPJ: 76.545.011/0001-19

SUMÁRIO - ATA DA 61ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 98ª
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. LOCAL: Videoconferência. 2. DATA E HORÁRIO: 26/04/24 - 09h00
3. CONVOCAÇÃO: Publicada nos dias 16, 17 e 18/04/24 no DIOE e no
Jornal Web Portal Paraná, e via Ofício CA - 001/2024 de 18/04/24.  4.
MESA DIRIGENTE:  Caio Cesar Zerbato, Representante do Estado do
Paraná e André Gustavo Souza Garbosa, diretor-presidente da Celepar.
5.  DELIBERAÇÕES:  Item 1.  Aprovado o conjunto  completo  das  de-
monstrações contábeis do exercício 2023. Item 2. Aprovada a destina-
ção  do  lucro  líquido  apurado  no  exercício  de  2023,  no  valor  de R$
84.462.649,93 (oitenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e dois
mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos), sen-
do que 5% do lucro líquido do exercício são destinados à Reserva Legal
e 25% do valor restante é destinado para pagamento de dividendos aos
acionistas. O saldo remanescente é destinado à Reserva Especial de
Lucros. Item 3. Aprovada a proposta de distribuição de Juros sobre Ca-
pital Próprio (JCP) e dividendos obrigatórios, de pagar integralmente aos
acionistas o valor de R$ 20.059.879,36 (vinte milhões, cinquenta e nove
mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos). 98ª AS-
SEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Item 1. aprovada a proposta
de cancelamento de 2.091.409 ações ordinárias mantidas em tesouraria
após serem adquiridas da Redecard Instituição de Pagamento S/A, man-
tido o mesmo Capital Social. A participação acionária do Estado do Pa-
raná crescerá para 96,251119%. Item 2. Aprovado aumento do Capital
Social para R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais),
composto por 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões) de ações or-
dinárias.  Item 3.  Aprovada a alteração do art. 5º do Estatuto Social da
Celepar, que passa a ter a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social é
de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), corres-
pondente a 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões) de ações ordi-
nárias, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) por ação.”. Item 4. Apro-
vada a remuneração global dos Administradores, do Conselho Fiscal e
dos comitês de Indicação e Avaliação e de Auditoria Estatutário da com-
panhia, no valor global de R$ 4.850.673,69 (quatro milhões, oitocentos e
cinquenta mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e nove centa-
vos), para o período de maio de 2024 a abril de 2025.  Item 5. Ratifica-
ção  da  aprovação  na  97ª  Assembleia  Geral  Extraordinária,  de
27/10/2023, da alteração do parágrafo 3°, do ART. 4º, do Estatuto Social
da Celepar, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 4º - A sociedade
terá por objeto social: (…) § 3º - para a consecução do objeto social e
observada a sua área de atuação, a companhia poderá abrir, instalar,
manter, transferir ou extinguir filiais, dependências, escritórios, represen-
tações, subsidiárias ou quaisquer outros estabelecimentos, em qualquer
parte do território nacional ou do estrangeiro, ou, ainda, designar repre-
sentantes, respeitadas as disposições legais e regulamentares.” Partici-
pantes: Caio Cesar Zerbato - representante do Governo Estado do Pa-
raná; Ricardo Garcia Gonçalves - representante da Sanepar; Jonny Ma-
galhães Stica - representante do Fundo de Desenvolvimento Econômico;
Walter  Hiroshi  Yokoyama -  Representante  do Instituto  de Desenvolvi-
mento Rural do Paraná-IAPAR-EMATER; Adelmaris Martins Marques -
representante da Funcel. O texto integral da ATA da 61ª AGO e 98ª AGE
da  Celepar  foi  registrado  na  Junta  Comercial  do  Paraná  sob  nº
20243427425 em 21/05/2024.

André Gustavo Souza Garbosa
Diretor-Presidente da Celepar

55652/2024

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6105/2022

CONTRATADA:  DECISION  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento  de  solução  de  armazenamento  de  Objetos  (Object
Storage).
FINALIDADE: Acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) sobre o valor
global inicial do contrato.
VALOR DO ADITIVO: R$1.255.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta e
cinco mil de reais)
Autorizado pelo Diretor-Presidente, Sr. André Gustavo Souza Garbosa, em 08/05/2024.
Dotação Orçamentária ID nº DO20226001. SPI nº 19.421.149-0.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5822/2023
CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO
S.A
OBJETO: Prestação  de  serviços  de  gerenciamento,  implementação  e
administração dos benefícios auxílio-alimentação e auxílio-refeição,  para os
beneficiários indicados pela  Celepar,  que possibilite a aquisição de gêneros
alimentícios “in natura” e refeições prontas, através de cartões alimentação e
refeição, magnéticos com chip de segurança e/ou eletrônicos, de acordo com o
especificado no Termo de Referência.
FINALIDADE:  Alteração  de denominação social  constante  no Contrato  nº
5822/2023 de SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A
para PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A.
Autorizado  pelo  Diretor-Presidente Interino, Sr. John Fabio Juskas Nesves Filho, em
17/05/2024. SPI nº 21.295.939-1.

RESULTADO DE JULGAMENTO
GMS nº PE 27/2024     Licitações-e nº 1039483

e-Protocolo nº 21.771.747-7
OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria e auditoria contábil, fiscal,
tributária, trabalhista e previdenciária para prestação de serviços de apoio a fiscalização para
conferência qualitativa e quantitativa de documentação exigida em contratos de cessão de mão
de obra, objetivando melhor fiscalização em contratos terceirizados da Contratante, nos termos
do edital e seus anexos.
Empresa declarada vencedora para o lote único: PLM – Auditoria e Consultoria LTDA, com o
valor total de R$ 226.443,00 (duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e três reais).
Demais informações nos autos do processo.

AVISO DE LICITAÇÃO
GMS nº PE 49/2024     Licitações-e nº 1041191

e-Protocolo nº 21.812.089-0

OBJETO:  Aquisição de 06 (seis) equipamentos Macbook M3 da Apple, com sistema
operacional iOS e Adaptadores de USB-C para AV digital multi-porta com 24 (vinte e quatro)
meses de garantia, nos termos do edital e seus anexos.
O instrumento convocatório está disponível para download em www.comprasparana.pr.gov.br
- Consulte Licitações.
O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.licitacoes-e.com.br, conforme datas e horários definidos abaixo:
- Recebimento das propostas até as 09:00 h do dia 18/06/2024.
- Abertura da Sessão Pública, com a divulgação das propostas e disputa de lances, a partir das
09:30 h do dia 18/06/2024.
- Prazo máximo para questionamentos e impugnações até o dia 11/06/2024 as 23h59.
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